
TERMO DE CONV Nlo No 188/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

TERMO DE CONVENIO QUE CELEBRAM ENTRE SI, O MUNICIPIO
DE SUZÀNO E A IRMÀNDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
cónotl DE suzANo, vtsANDo o FoRTALECIMENTo Do DE-
sENvoLvrMENTo DAS eçôr's n sERyIÇos or esststÊxcla
A SAUDE PRESTADOS AOS USUARIOS DO SUS NA REGIAO,
lruvÉs DE EMENDÀS pARLÂMENTARES, Nos rERMos Do
PLANO DE TRABALHO APRESENTADO.

O MUNICIPIO DE SUZANO, pessoa jurídica de direito público interno,
devidamente inscrita no CNPJ,4\,{F sob o no. 46.523.056/0001-21, com sede na Rua Baruel, n". 501,
nesta cidade e Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Secretiirio
Municipal de Saúde Interino, RENATO SWENS§ON NETO portador da cédula de identidade RG
n" 20.0q4.604- l-SSP SP e do CPFMF sob n' 265.164.638-59, doravante simptesmente denominado
MU\|CiPIO e a l RJ|,!ÂNDA-DE DA SANTA CASA DE NíISERICÚRD|A DE SUZÂNO. pes-
soajurídica de.(lireito privado, de natureza filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/Mísob
n'. 51.261.9981Ô001- 19, com seus estâtutos sociais devidamente arquivados no Cartório de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, neste âto Íepresentado pelo
seu interventoÍ; Dr. RINALDO SADAO SAKÀI, brasileiro, contador, portador da Cédiila de ldenti-
dade RG. n.' ló.8.1ó.1ó4-X, inscrito no CPFÀ4F n' 101.093.'728-67, residente e domiciliado na Rua
Olegário Paiv4 no 156, Centro, na cidade de Mogi das Cruzes, no Estado de São Paulo, doravante
simplesmente áôsignada INSTITUIÇÃO, resolvêm celebrar o iiiesente termo convenial, mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas, a saber:

CLÀU§I]LA PRIMEIRA: DO OBJETO

,.. . l.l. O presente convêÍiio tem por objetivo, mediante conjugq@ de esfor-

ços dos convaiátes, promoveÍ o fortalecimento do desenvolvimento das açôes e serviços de assis-
tênciâ à saúde prestados aos usuiírios do SUS na região, medianle a transferência de rçcursos finan-
ceiros para CUSTEIO de côntratos derpÍestação de serviços à Saúta Cas4 confórme Plao de Traba-
lho anexo, que integra d presente.

PARÁGRÀFO PRnvi§IRo - ô plano de trabalho poderá ser revisto para àlêmção de valores ou
de metas. mediante termo aditivo, respeitada a legislaçâo vigente e após proposta pÍeviamente justifi-
cada pela Conveniada e pareoer técnico favorável do órgão mmpetente e ratiÍicado pelo Titular da
Secretaria vedada alterâção do objeto com o apoio financeiro das emendas impositivas de autoria
dos Vereadores Municipais nos termos dispostos nos parágrafos 9" e I I do artigo 166 da Constitui-

ção Federal, bem como Comunicado SDG l8/2015 o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo.

1.2. O Projeto a que alude o item anterior encontra-sedetalhado no proces-
so administrativo protocolado sob no. 10.423/2022, de 2310812022, do MUNICIPIO, onde a INSTI-
TUIÇÁO demonsúou a sua disposição e se compromete a prestar atendimento, nos termos do que

constâ nos Anexos I ao 6, que compõem o seu Plano de Trabalho, constante do mencionado Processo

A DAS OBRIGA Õos oo rru

2.1. Constituem obrigações do MUNICÍPlO:

?

N

Administrativo
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2. t .1.

2.1.2.

tralsferir os recursos financeiros consignados na CLAUSULA QUARTA do presente
Convênio, mediante repasse único, na conformidade do cronograma de desembolso;
dar conhecimento à INSTITUIÇÃO das normas programáticas e administrativas do Proje-
to que se constitui o obieto deste Convênio;
apoiâÍ lecnicamente a INST!TUIÇÃO na execução das arividades objeto deste Convênio;
promover o teinamento dos recursos humanos da INSTITUIÇÃO, necessários à execu-
ção do objeto conveniado, sempre que necessário:
assessorâr, supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os servi-
ços prestados pela INSTITUIÇÁO em decorrência deste Convênio, indicando parâmetros
mínimos e requisitos para as atividades desenvolvidas;
proceder, mensalmente, à avaliação das atividades técnicas do Plano de Trabalho, propon-
do, a qualquer tempo, as reformulações que entends cabíveis, por parte da INSTITUI-
ÇÃO, desde que não estejam sendo alcançadas as finalidades visadas, efetuando, ainda, ao
cabo da vigência do presente Convênio, uma avaliação com vistas a examinar a possibili-
dade sua prorrogação ou continuidade, scro caso; ,:l

examitlar e aprovâr. as prestâções de contas dos recuÍsos finrrceiros repassados à INSTI-
TUIÇÃO:
assinalar prazo para que a INSTITU!ÇÃO adote as providências necessárias para o exato
custptimento das obrigações decorrenles,deste Convênio, sempre que verificadaalguma ir-
regularidâde. sem prejuízo da retençilo das parcelas dos recursos financeiros, ãté o sanea-
mento das impropriedades ocorentes conforme Decreto Municipsl n". 707Ç de l0 de ja-
neim de 2003:
notificar a Càmam Municipal e demais entidades previstas em lei. alem do'CONSELHO".
acerca da liberação de recursos financeiros relacionadas a este Convâlio, no prazo de 5
(ciD6) dirs úteis, mntados da dâia de IibeÍagão;
exeÍcer o acompanhamento e o controle da exata aplicação dos recursos utilizados pela
IN§TITUiÇÁO, através da análise prévia da respectiva prestação de çontas pelo setor
comftenta, o qual emiürá parecer circrmstanciado sobre a fiscalização realizada, obser-
vando o contido no Plano de Trabalho e neíe Convênio, sem prejuím da análisc conÉbil
por pâÍte dâ Comissão Municipal competent€ quânto aos recursos disponibilizados para tal
fin

CLÁUSULÀ TERCEi'RA: DA§ OBRIGAÇÔES DA INSTITUICÃO

2.1.3.
2.1.4.

2.t.5.

2.t.6.

2.1.7.

2.t.8.

2.t.9.

2.1.10

3. r.l.

3.r.2.

3.1.3.

3.1.4.

3.1. Constituem obÍigações dâ INSTITUIÇÃO:

executar o Projeto, a que se refere a CLÁUSULA PRIMEIRA, na conformidade do Plano
de Trabalho, utilizndo os recursos finaoceiros repassados pelo MUNICÍPIO exclusiva-
mente no mês de competência previsto neste instÍumento;
zelu pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as

diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICiPIO;
proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços,
sem discriminação de qualquer natureza e sem a cobrança de quaisquer valores das mes-
mas ou de seus familiares ou de seus responsáveis;
manter recursos humaros e materiais e €quipamentos sociais adequados e compatíveis com
o atendimento dos sewiços que se obriga a prestar, com vislas ao alcance dos ob etrvos
deste Convênio;

3.1.5. acolher as orientaçôes que lhe forem dadas pela assessoria técnico-administrati
NICIPIO, destinada à execução das atividades programadas;
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3.1.9.

3.1.10.

3.t.6.

3.1.7.

3.1.8.

3.1.1 l.

3.1.12.

3.1.r3.

3.1.14

abrir conta banciária específica para a movimentação financeira dos recursos oriundos deste
Convênio, de onde só deverão ser movimentados para pagaÍnento de despesas previstas no
Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor, ou ordem bancrária, or1 aind4
para a aplicaçâo no mercado financeiro;
aplicar integralmente os recu6os financeiros repassados pelo MUNICiPIO em Cademeta
de Poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior
a um (l) mês, ou em Fundo de Aplicação Financeira de Curto Pràzo ou Operação de Mer-
cado Abeío, lastreada em Título da Dívida Públic4 qualdo a utilização dos mesmos veri-
ficar-se em prazos menores que um ( I) mês;
aplicar, integralmente, os recurcos provenientes de receitas obtidas em aplicações finâncei-
ras realizadas com os valores repassados pelo MUNICÍPIO, no desenvolvimento das ati-
vidades especificadas no Plano de Trabâlho pertinente;
pÍestar contas ao MUNICÍPIO de acordo com o estabelecido na CLÁUSULA SEXTA
deste instrumento;
manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registÍos estatísticos, bem como a
relaçâo nominal dos atendidos, atualizadc e em boa ordem, sempre à disposiçào dos agen-
tes públicos respoosríveis pelo controle intemo e extemo do MUNICÍPIO, de forma a ga-
raatir o acesso às informagões da corretâ âplicação e utilização dos recursos financeiros re-
cebidos;
asegurâr ao MUNICÍPIO as condições nôcessárias ao acompanhamento, supervisào. fis-
calizaçâo e avaliação da execução e dos rcsultâdos dos serviços objeto dest€ CoÍwênio, es-
pecialmente parâ âssegurar a qualidade do habalho desenvolvido e a adequada aplicação
dos recunos fi nanceiros regassados;
rêpor ou restihrir, ao nfUXICÍplO, o numerário, devidamente atualizado no periodo, até a
data do efetivo depósito, quando houver o descumprimento da sua utilização;
autorizar a afixação, em suas dependências, eo local de fácil visualização, das informações
e orientações sobre os serviços prestados e da participação do MUNICÍPIO, bem como
dos órgãos das demais gsferâs govemamentais no resflectivo Projeto, cujos Íesursos te-
nhaar origern nas disposições deste Convênio, qr,undo for o caso;
aÍcaÍ, única e exclusivamente, com lodo e qualquer ônus de natureza trabalhist[ pteviden-
ciária ou social, acmo deaorentes da execução do presente instrumento.

cr,Áusul,,l, ou.,l,Rtl: oO turOBrB .l spn Lrurneno"

4.1. Para a regular execução do presente Convênio, o MIINICÍPIO repas-
sará à INSTITUIÇÂO, o valor total de R$ 300.ffi0,00 (trezentos mil rcais).

4.2. O valor espe.cificado no item anêrior deverá ser repassado, pelo MU-
NICÍPIO à INSTITUIÇÃOr em uma única parcela de Rli 3lx).ffi0,ffi (trezentos mil reais), cuja
despesa correrá à conta da dotação 01.09.90.10.302.1003.2010.3.3.50.39.00 - ficha 397 - fonte 05,
cônstânte do ,orçamento vigente do MUNICiPIO, que seú regularmente empenhado, em nome da
INSTITUIÇAO, para atender a tal finalidade.

4.3. Conforme Plano de Trabalho apresentado a INSTITUIÇÂO compro-
mete-se a aplicar a quântia total de Rl§ 300.000,00 (trezentos mil reais) no período correspondente
aos meses de setembro a novembro de 2022.

ELÂUSULA OUINTA: DÀ LIBERÁCÃO DOS RECUR§OS FINANCEIROS

5.1. O MUNICÍPIO efetuará repasse dos recursos financeiros à INSTI-
TUIÇÃO de acordo com o cronogÍama de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observado
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o § 3' do aÍ. I ló da lri Federal n'. 8.666, de 2l de junho de 1993, com as alterações posteriores,
além do previsto na legislação municipal incidente. Os recursos serão transferidos na forma de repas-
se único, observados os parâmetros já estâbelecidos.

CLÁUSULA SEXTA: DA PRESTACÁo oT coxT,Is

6.f , A INSTITUIÇÃO prestará contas ao MUNICÍPIO, conforme o con-
tido no Demeto Municipal no. 7076, de l0 de janeiro de 2003, da seguinte forma.

6.1. t. menssl: mediante a apresentação mensal de relatório das atividades desenvolvidas, além
do demonstrativo de execução Íisico-Íinanceiro (Ánexo "l/3"), do demonstrativo de des-
pesas conforme Projeto (Anexo "2/3") e, ainda, do demonstrativo de receita e despesa
(Anexo "3/3"), todos referentes aos recursos recebidos no mês anterior, assinados pelo
respectivo Íepresentante l9gal, acompanhados da documenlação pertinente;
Íinal: nos moldes dos Anexos "l/3", do citado Declêto âté 30 dias após o
término do prsm do Plano de Trsbalho,

6.2. Na prestação de contâs deverão ser apresenlados, conforme o caso, os
docuúentos, mediaate oÍicio específi co:

6.2.1.

6.2.2.

6.2.3.
6.2.4,

6.2.5.

6.2.6.

6. r.3.

seguintes

6.2.1.
6.2.8.

relaçilo_nominal dos atendimentos realizados, assinada pelo Íepresentante legâl da INSTI-
TUIÇAO;

"lelatórlài aas ações que comprovem o atingimento das metas de qual idade definidas no
Plano de Trabalho;
,demoÍ!*ntivo de execução flsico'financeiro (Anexo *lB'do Decreto nu.,?O7103);

'ilemonstrdivo mensal de despààs conforme Projeto (Anexo Ilccreto no.

7076/03);
relação,t,de pagamenlos efetuados com Íecusos rçpassados pelo MUNICÍPIO conforme
ordem c.ronológica de data de emissão do respectivo documento (e não da data de quita-

ção), iaformando o número do cheque do respectivo pagamentô no local aprcpriado (Ane-
, .to í3êl.do Decreto n'. 7076103);
, cópia do§ extrutos da corúa bancíria especí{ica e conciliaçao bancririá rel*iío ao ciinvênio,

se necessário;
cópia do oowênio; ....r.

documeátos de despes4 que deverão ser referentes ao mês de comp€tênciá do recurso re-
passado, os quais conterâo, âind4 obrigatoriamenle, a inücação, nos respectivos originais,
da menção expr€ssa de todos os aspectos atinentes (identiÍicação do Convênio, da fonte
dos recursos repassadoq etc.), para em seguid4 serem extraÍdas as cópias reprográficas
que seúo juntadas nas respectivas prestaçôes de contas. Os originais dos documentos fica-
rão arquivados na INSTITUIÇÃO, à disposição dos órgãos fiscalizadores, podendo ser
requisitados para verificagão, na forma da legislação própri4 com ulterior devoluçâo;
estatuto social e suas eventuais alterações, acompanhado da âtâ da eleição da atual Direto-
ria, devidamente arquivados no Cartório competente;
balanço patrimonial e/ou demonstrativo de receita e despesa do exercício já exigível;
declaração da existência de fato e de funcionamentô da INSTITUIÇÃO, relativa ao exer-

6.2.9.

6.2.10.
6.2.1l.

cício em que o numeriírio foi recebido, firmada por autoridade pública estadual ou federal,
com jurisdição neste Município;

6.2.12. manifesação expressa do Conselho Fiscal, ou órgão correspondente da INSTI
sobre a exatidão do montante comprovado, atestardo estar depositada eventuâl p
ainda não aplicad4

Processo Administraliyo no 1 0.42312022 Convênio

o

\

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

6.2.13.

6.2.r4.

6.2.15.

6.2.16.

comprovante de recolhimento previdenciário que, por ventuÍA resulte da €xecução do con-
trato, nos termos dâ legislação aplicável, ou declaração expressa, sob as penas da lei, da
sua não-incidência (Decreto n". 7076103, rrt. I l, V1;
comprovante do recolhimento das demais obrigações patronais, que resultem da execução
do conÍato, ou declarâção expressa, sob as penas da lei, da sua não-incidência (Decreto
n'. 7076/03, ârL I I, VD;
declaração, sob as penas da lei, de que expõe, em seu átrio ou portariq que o respectivo
objetivo social e/ou Programa,/Projeto é desenvolvido com recursos públicos, especificando
a esfera colaborâdora e o órgão repassador, conforme modelo fomecido pelo MUNICi-
PIO;
comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver, nâ conta bancá-
ria indicada pelo MUNICIPIO, por ocasião da prestação de conta final.

6.3. Na prestação de conta Íinal deverão ser atendidos todos subitens de
6.2.1 a 6.2.16 do item 6.2, acima.

6d Qualquer deápesa em descónfriimidaile com os percentuais previstos
no Plano de Trabalho e/ou Plano de Aplicaçào do Projeto deverá ser previamente apreciada pelo res-
ponsável do setoÍ competente do MUNICÍPIO, para ulterior deliberação do Conselho Fiscal, com
vistas a regular dúorização, sob pena de não seÍ âcsitâ.

6.5. Não serão aceitas, pelo MUNICiPIO, as despesas referentes ajuros de
qualquer-naturez{ inclusive taxa de âdmi istrâç,!o, tarifa de excesso ou qualquer larifa oriunda de

saldo dev€dor qte a INSTITUIÇÃO venha a ter na execução dos trabalhos propostos.

LÀ

7.1, A INSTITUIÇÃO compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta)
dias. os valores repassados pelo MUNICIPIO. atualizados pelos indices de remuneração das cader-
netas de poupanç4 nas seguintes hipóteses:

7.1.1.
7.1.2.
7.1.3.

iúexecução total ou parcial do objeto deste Convênio;
não apÍesentâção da documentação exigid4 conforme o caso;
utilizaçâo dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSULA OITAVA: DO CONTROLE E DA FISCALIZACAO DA E)GCUCAO DO
CONVENIO.

8.1. O contÍole e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob
encargo do órgão mr.uricipal responsável pela execução da política pública voltada para a iirea da sa-
úde do MUNICÍPIO, sem prejuízo daquelas desenvolvidas, intema e extemamente, pelos demais
órgãos e Poderes, na forma da legislação própria e, em especial, o Deueto Municipal n". 70?6, de l0
de janeiro de 2003.

CLÁUSULA NoNÂ: DA RESCISÀO E DA DENÚNCIA

9.1. Este Convênio poderií, a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer
dos partícipes, ser rescindido ou denunciado mediante notificaçâo prévia de 30 (trinta) di ssalva-
da a hipótese de rescisão por descumprimento de suas CLAUSULAS ou por infração I q uâl-
quer caso, respondeú cada paÍicipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento
do
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9.2. Quando da denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos fi-
nanceiros remanesc€ntes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos através de Guia de Recolhimento, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias do evento, sob pena de instauração de tomada de contâs especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente do MUNICÍPIO, nos termos do parágrafo 6'do art. I 16 da Lei Federal
n'. 8.666, de 2l dejuúo de 1993, e modificações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERAÇÔES

10.1. Este Convênio poderá ser aditado, por acordo entre os partícipes, nos
casos de acréscimo ou redução do númeÍo de atendidos, bem como para prorrogação do prazo de vi-
gência ou suplementação de seu valor, ou a adequação a qualquer outro fator superveniente.

CLÁ S LAD RIMEI DAVI CIA

tl.l. O pre§êiite Convênio vigorará'lelo períodó de 92-í.@!g)-gggg§, con-
tados a paúir.da data de assinatur4 conforme previsto, podendo ser pronogâdo, até o limite legal,
desde que hája disponibilidade de recursos financeiros, estejâm sendo alcançadas as metas fixadas
pelo respectiyo Projeto e ocorÍâ o interesse dos paqícipes.

12,1. O presente Convênio é celebrado com lâstro na Constituição Federal
(art. 6", 7 e.196, dàntre outros); Lei Federal no. 8.080, dç l9 de setembro de I 990 (art. 24 e s€u paÍá-
grafo único, al,t.25); a Lei Federal n'. 8.ó66, de 21 de junho de 1993, com as altera@s posteriores;
c.c. a Const;t,Esta&El (arts.2l9 e segs. c.c art. l44eart. lll);aLOM(aÍts. 178.e l80I aLB! Muni-
cipal n'. 3.555, de l0 de maio de 2001, Lei n" 5.328, de 22 de dezembro de 202I(LOA de 2022) e.

ainda",o Decreto Municipal no. 7076, de 10. de jaaeiro de 2003, com previsão das emendas parlamen-
tares que the foram destinadas, diante do contido e decidido no Processo Administrativo n'
10.423D022 de 23§812022, que o integra ind€pendentemerte de transcrições.

cLÁusuLA piÇIMA TERCE|R4,3 Do vALoR ATRTBUÍDO Ao rERMo coNvENrAL

13.1. Para todôs os efeitos legais, dá-se o valor total estimativo de RS
3fi).000,00 (trezentos mil reals) ao presente instÍumento, conforme cálculos no quadro abaixo:

DESCRIÇÂO PARCELA MES VALOR DA PARCELA

MUNICIPIO LINICA Setembro R$ 300.000,00
TOTAL R§ 300.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃo

14.1. O setor competente do MUNICÍPIO providenciará a publicação do
extrato do presente instrumento, dentro do prazo legal.

CLAUSULA DECI OUINTA: DO FORO

15,1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de SUZANO. Es

A DI

Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste Convêniô e que não seja
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onada pelas partes de forma amigável e na esfera administrativa" ainda que outro concorra em com-
petênci4 por mais privilegiado que seja.

E poÍ estaÍem de acordo com as CLÁUSULAS e condições ajustadas, fir-
mam o presente termo de Convênio em quatro (4) vias de igual teor, na presença das testemunhas
abaixo assinadas.

Suzano, 23 de setembro de 2022.
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